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LEt No 2.564t2015

DENOMINA LICíNIO PEDRO DE OLIVEIRA O
ESPAÇO DE ATIVIDADE FíSICA SITUADO
NAS DEPENDÊNCIAS DO ESTADIO
MUNICIPAL ANGELO FRENCHIANI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
LEI:

Art. 1.o Fica denominada Licínio Pedro de Oliveira, o
Atividade Física situado nas dependências do Estádio Municipal Angelo
no Bairro Vila Nova, Sede do Município de Santa Teresa-ES.

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado
Santo, em 19 de março de 2015.
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